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PORTARIA Nº 2.307, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 16ª
Sessão de Turma Especial, realizada no dia 02 de julho de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2010.01.68261, resolve:

Declarar anistiado político ALTIVO GARITO DE SOUZA,
portador do CPF nº 271.017.708-00, conceder reparação econômica,
de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e con-
tinuada, no valor de R$ 1.528,90 (mil, quinhentos e vinte e oito reais
e noventa centavos), com efeitos financeiros retroativos da data do
julgamento em 02.07.2014 a 23.11.2005, perfazendo um total re-
troativo de R$ 170.752,65 (cento e setenta mil, setecentos e cinqüenta
e dois reais e sessenta e cinco centavos), e contagem de tempo, para
todos os efeitos, do período compreendido de 25.04.1985 a
05.10.1988, nos termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.308, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 10ª
Sessão de Turma, realizada no dia 11 de abril de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2003.01.37218, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de QUELSO ED-
MUR XAVIER, portador do CPF nº 824.101.788-04, conceder re-
paração econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal,
permanente e continuada, no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e
quatro reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julga-
mento em 11.04.2014 a 05.10.1988, perfazendo um total retroativo de
R$ 240.150,80 (duzentos e quarenta mil, cento e cinquenta reais e
oitenta centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 03.08.1988 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002 .

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.309, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª
Sessão de Turma, realizada no dia 24 de abril de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2005.01.50386, resolve:

Declarar anistiado político JOSÉ CARLOS AZEVEDO
SOUZA, portador do CPF nº 819.281.498-04, e conceder reparação
econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, perma-
nente e continuada, no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e
quatro reais), com efeitos financeiros retroativos da data do julga-
mento em 24.04.2014 a 05.10.1988, perfazendo um total de R$
240.524,87 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e vinte e quatro reais
e oitenta e sete centavos), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da
Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.310, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 12ª
Sessão Plenária, realizada no dia 05 de setembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2006.01.54550, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOSÉ ELIAS FER-
NANDES, portador do CPF nº 013.923.601-53, declarar anistiado
político, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em
prestação mensal, permanente e continuada no valor de R$ 2.420,00
(dois mil, quatrocentos e vinte reais), com efeitos financeiros re-
troativos da data de julgamento em 05.09.2014 a 07.07.2001, per-
fazendo um total retroativo de R$ 414.142,67 (quatrocentos e qua-
torze mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos),
nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4°, § 2°, da Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.311, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 42ª
Sessão de Turma, realizada no dia 22 de novembro de 2013, no
Requerimento de Anistia nº 2004.01.42502, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" FRANCISCO
ABEL FILHO, filho de FRANCISCA BELARMINO DA COSTA, e
conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econô-
mica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais),
com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
22.11.2013 a 05.10.1988, perfazendo um total retroativo de R$
221.525,20 (duzentos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e cinco
reais e vinte centavos), nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da Lei
nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.312, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 15ª
Sessão de Turma, realizada no dia 30 de maio de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2007.01.59789, resolve:

Declarar anistiado político RAIMUNDO FERREIRA CHA-
VES, portador do CPF nº 902.363.518-34, e conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e
continuada, no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais),
com efeitos financeiros retroativos da data do julgamento em
30.05.2014 a 07.11.2002, perfazendo um total de R$ 108.853,40 (cen-
to e oito mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e quarenta centavos),
nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.313, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 18ª
Sessão de Turma, realizada no dia 25 de julho de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2008.01.62115, resolve:

Declarar anistiado político ANTONIO DE ALENCAR CAS-
TRO, portador do CPF nº 029.322.027-15, e conceder reparação eco-
nômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor cor-
respondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a
R$ 21.720,00 (vinte e um mil, setecentos e vinte reais), nos termos do
artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.314, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão Plenária, realizada no dia 07 de agosto de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2009.01.65187, resolve:

Desprover o Recurso interposto por MILTON LIMA NO-
GUEIRA, portador do CPF nº 021.013.357-00, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.315, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 9ª
Sessão Plenária, realizada no dia 07 de agosto de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2004.01.39863, resolve:

Desprover o Recurso interposto por MARIA DOS ANJOS
CUSTODIO NEGREIROS, portadora do CPF nº 086.837.848-86, em
nome de JOÃO CUSTÓDIO DE FARIAS, filho de ANGELICA DE
JESUS, e ratificar a Portaria Ministerial n.º 1064 de 30 de maio de
2007, publicada no Diário Oficial da União de 31 de maio de
2007.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.317, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação da atuação da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Estado de Alagoas, para prestar
apoio técnico-operacional em aviação po-
licial.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a operação da aviação da Força Nacional, por
ora desenvolvida no Estado de Alagoas, em auxílio ao governo es-
tadual, para prestar apoio técnico-operacional em aviação policial, em
consonância com os órgãos integrantes do Sistema de Segurança
Pública do Estado supramencionado, conforme Ofício nº 139/14.01.1-
GE, de 15 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do apoio da Força Nacional
de Segurança Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, a
partir da data de vencimento da Portaria nº 371, de 14 de fevereiro de
2014, e por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de
publicação desta, para atuar no apoio técnico-operacional em aviação
policial, em consonância com os órgãos de segurança pública, no
Estado de Alagoas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

0800.012664/2011-94, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, HER-
MENEGILDA OJEDA SANTACRUZ, de nacionalidade paraguaia,
filha de Celidonio Ojeda Acosta e de Maria Euzebia Santa Cruz,
nascida em Caguaçu, República do Paraguai, em 13 de abril de 1987,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 2.319, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Governo do Estado de Goiás.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação expressa do Senhor Governa-
dor do Estado de Goiás, Marconi Ferreira Perillo Júnior, por in-
termédio do Ofício nº 1952/2014-GAB.GOV, de 05 de dezembro de
2014, quanto à necessidade de prorrogar o emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública - FNSP, com o propósito de dar con-
tinuidade às ações desenvolvidas na Operação Cerrado/GO, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e pla-
nejado, a partir da data de vencimento da Portaria nº 1.035, de 16 de
junho de 2014, por mais 180 (cento e oitenta) dias, para atuar em
apoio ao Governo do Estado de Goiás, através das ações de pre-
servação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio, nas cidades limítrofes entre Goiás e Distrito Federal, por
meio de ações de Polícia Ostensiva em acontecimentos episódicos e
pontuais, resultante de planejamento prévio entre as Instituições de
Segurança Pública e o Departamento da Força Nacional de Segurança
Pública.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âmbito
da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autorizativa.

Art. 3° O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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